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A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições legais e, considerando:

- os artigos 143, 148 e 152 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

- o artigo 15, inciso IX, do Regimento Geral da UFPI;

- o Processo n° 23111.045604/2022-67;

RESOLVE:

1. Designar ANTÔNIO SALES OLIVEIRA COELHO, Professor do Magistério

Superior, matrícula SIAPE no 2340531, DIRCEU RODRIGUES LOPES, Assistente em Administração,

matrícula SIAPE n° 1867891, e MARIA LARA CRISTiNA SANTOS DE MACÊDO, Administradora,

matrícula SIAPE n° 1569347, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo

Administrativo Disciplinar (PAD) de Rito Ordinário, visando à apuração de eventuais responsabilidades

administrativas constantes do Processo n° 23111.045604/2022-67.

2. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da

referida comissão.

3. Este Ato entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de

Serviço/UFPI.

Teresina, 11 de junho de 2026.
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